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CHEFIA DE GABINETE
Chefia de Gabinete

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 255 DE 01 DE JULHO DE 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO,  no  uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com o Edital de Convocação nº 04/2024 e
nos termos do procedimento administrativo eletrônico nº
5397/2024,

R E S O L V E
Nomear, conforme resultado do 11º Concurso Público,

homologado em 21 de outubro de 2021, a servidora abaixo
mencionada, para o cargo consignado no Plano de Cargos e
Salár ios  desta  Prefeitura,  de  acordo  com  a  Lei
Complementar  nº  46  de  26  de  agosto  de  2013,  com
validade a contar a partir desta data.

MARCELA SERPA ZANARDI
Cargo: Psicóloga
Referência IX
Salário  mensal:  R$  2.394,24  (dois  mil,  trezentos  e

noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos)
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO

JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de julho de 2024.
GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 256 DE 01 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, no uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com o inciso VII do art. 101 e o art. 112, § 1º,
§ 2º da Lei Complementar nº 047/13 c/c o art. 1º, II, “l”, da
Lei  Complementar  nº  64/90  e  nos  termos  do  processo
administrativo de nº 8997/2024,

R E S O L V E
Conceder  licença  a  servidora  MARIA  TEREZA

ZOZIMO CAPUTO,  Professora,  matriculas  432  e  1700,
para atividade política,  pelo prazo de 03 (três) meses,
com validade a partir de 05/07/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de julho de 2024.

GILBERTO MARTINSESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 257 DE 01 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, no uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com o inciso VII do art. 101 e o art. 112, § 1º,
§ 2º da Lei Complementar nº 047/13 c/c o art. 1º, II, “l”, da
Lei  Complementar  nº  64/90  e  nos  termos  do  processo
administrativo de nº 9102/2024,

R E S O L V E
Conceder licença a servidora DANIELA APARECIDA

DE CARVALHO DA SILVA, Motorista, matricula 3402, para
atividade política,  pelo prazo de 03 (três) meses, com
validade a partir de 05/07/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de julho de 2024.

GILBERTO MARTINSESTEVES

Prefeito
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 258 DE 01 DE JULHO DE 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO, no uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com o inciso VII do art. 101 e o art. 112, § 1º,
§ 2º da Lei Complementar nº 047/13 c/c o art. 1º, II, “l”, da
Lei  Complementar  nº  64/90  e  nos  termos  do  processo
administrativo de nº 9004/2024,

R E S O L V E
Conceder  licença  a  servidora  GLEICIMAR  DE

MENEZES GENEROSO,Medica Plantonista Clinica e Médica
de  Família,  matriculas  3362  e  3363,  para  atividade
política,  pelo prazo de 03 (três) meses, com validade a
partir de 05/07/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de julho de 2024.

GILBERTO MARTINSESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 259 DE 01 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, no uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com o inciso VII do art. 101 e o art. 112, § 1º,
§ 2º da Lei Complementar nº 047/13 c/c o art. 1º, II, “l”, da
Lei  Complementar  nº  64/90  e  nos  termos  do  processo
administrativo de nº 9011/2024,

R E S O L V E
Conceder  licença  a  servidora  MARCILIA  PEREIRA,

Agente  Comunitário  de  Saúde,  matricula  2424,  para
atividade política,  pelo prazo de 03 (três) meses, com
validade a partir de 05/07/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de julho de 2024.

GILBERTO MARTINSESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 260 DE 01 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, no uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com o inciso VII do art. 101 e o art. 112, § 1º,
§ 2º da Lei Complementar nº 047/13 c/c o art. 1º, II, “l”, da
Lei  Complementar  nº  64/90  e  nos  termos  do  processo
administrativo de nº 8839/2024,

R E S O L V E
Conceder  licença  ao  servidor  WALTER DE  SOUZA

JUNIOR,  Enfermeiro,  matricula  4201,  para  atividade
política,  pelo prazo de 03 (três) meses, com validade a
partir de 05/07/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de julho de 2024.

GILBERTO MARTINSESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 261 DE 01 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, no uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com o inciso VII do art. 101 e o art. 112, § 1º,
§ 2º da Lei Complementar nº 047/13 c/c o art. 1º, II, “l”, da
Lei  Complementar  nº  64/90  e  nos  termos  do  processo
administrativo de nº 8838/2024,
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R E S O L V E
Conceder  licença  ao  servidor  MARCOS  ANTONIO

MACHADO,Auxiliar de Enfermagem, matricula 2412, para
atividade política,  pelo prazo de 03 (três) meses, com
validade a partir de 05/07/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de julho de 2024.

GILBERTO MARTINSESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 262 DE 01 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, no uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com o inciso VII do art. 101 e o art. 112, § 1º,
§ 2º da Lei Complementar nº 047/13 c/c o art. 1º, II, “l”, da
Lei  Complementar  nº  64/90  e  nos  termos  do  processo
administrativo de nº 8860/2024,

R E S O L V E
Conceder  licença ao servidor  FLÁVIO JOSÉ COSTA

RAMOS,Técnico  de  Enfermagem,  matricula  5553,  para
atividade política,  pelo prazo de 03 (três) meses, com
validade a partir de 05/07/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de julho de 2024.

GILBERTO MARTINSESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 263 DE 01 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, no uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com o inciso VII do art. 101 e o art. 112, § 1º,
§ 2º da Lei Complementar nº 047/13 c/c o art. 1º, II, “l”, da
Lei  Complementar  nº  64/90  e  nos  termos  do  processo
administrativo de nº 9041/2024,

R E S O L V E
Conceder  licença  ao  servidor  JOSÉ ANACLETO DE

SOUZA  JUNIOR,  Médico  Plantonista  Clinico,  matricula
1283,  para  atividade política,  pelo  prazo de 03 (três)
meses, com validade a partir de 05/07/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de julho de 2024.

GILBERTO MARTINSESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 264 DE 01 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, no uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com o inciso VII do art. 101 e o art. 112, § 1º,
§ 2º da Lei Complementar nº 047/13 c/c o art. 1º, II, “l”, da
Lei  Complementar  nº  64/90  e  nos  termos  do  processo
administrativo de nº 8907/2024,

R E S O L V E
Conceder licença a servidora ADRIANA GONÇALVES

NARDY,  Professora,  matriculas  1129  e  2698,  para
atividade política,  pelo prazo de 03 (três) meses, com
validade a partir de 05/07/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de julho de 2024.

GILBERTO MARTINSESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 264 DE 01 DE JULHO DE 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO, no uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com o inciso VII do art. 101 e o art. 112, § 1º,
§ 2º da Lei Complementar nº 047/13 c/c o art. 1º, II, “l”, da
Lei  Complementar  nº  64/90  e  nos  termos  do  processo
administrativo de nº 9085/2024,

R E S O L V E
Conceder  licença ao servidor  RICARDO MONTEIRO

SOARES,  Médico  Plantonista  Gineco-Obstetra,  matricula
6133,  para  atividade política,  pelo  prazo de 03 (três)
meses, com validade a partir de 05/07/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de julho de 2024.

GILBERTO MARTINSESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 266 DE 01 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, no uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com o inciso VII do art. 101 e o art. 112, § 1º,
§ 2º da Lei Complementar nº 047/13 c/c o art. 1º, II, “l”, da
Lei  Complementar  nº  64/90  e  nos  termos  do  processo
administrativo de nº 9070/2024,

R E S O L V E
Conceder licença a servidora  SANDRA HELENA DE

ABREU, Médica Plantonista Pediatra, matricula 3349, para
atividade política,  pelo prazo de 03 (três) meses, com
validade a partir de 05/07/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de julho de 2024.

GILBERTO MARTINSESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 267 DE 01 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, no uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com o inciso VII do art. 101 e o art. 112, § 1º,
§ 2º da Lei Complementar nº 047/13 c/c o art. 1º, II, “l”, da
Lei  Complementar  nº  64/90  e  nos  termos  do  processo
administrativo de nº 8928/2024,

R E S O L V E
Conceder  licença  a  servidora  JUSSARA  DA  SILVA

BARBOSA,  Cuidador  Escolar,  matricula  4075,  para
atividade política,  pelo prazo de 03 (três) meses, com
validade a partir de 05/07/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de julho de 2024.

GILBERTO MARTINSESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 268 DE 01 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, no uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com o inciso VII do art. 101 e o art. 112, § 1º,
§ 2º da Lei Complementar nº 047/13 c/c o art. 1º, II, “l”, da
Lei  Complementar  nº  64/90  e  nos  termos  do  processo
administrativo de nº 8976/2024,

R E S O L V E
Conceder licença a servidora PATRICIA DO ROSARIO

SANTOS, Agente Comunitário de Saúde, matricula 2748,
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para atividade política,  pelo prazo de 03 (três) meses,
com validade a partir de 05/07/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de julho de 2024.

GILBERTO MARTINSESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO
CONTRATO Nº 199/2023

INSTRUMENTO:  Processo  Administrativo  nº
6735/2024;  PARTES:  O  MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO e o Sr. EDUARDO GOUVEA PIRES,
por  força  dos  despachos  exarados,  fica  prorrogado  em 12
(doze)  meses,  iniciando-se  em  08  de  julho  de  2024  e
findando-se  em  08  de  julho  de  2025,  o  prazo  previsto  na
CLÁUSULA  QUARTA  do  referido  contrato,  bem  como  fica
mantido o valor do aluguel em de R$ 4.024,00 (quatro mil e
vinte e quatro reais) mensais, conforme o reajuste anual do
INPC  previsto  na  Cláusula  Terceira  do  contrato  ora
mencionado,  que  tem  por  objeto  o  imóvel  onde  está
instalado o CEO (Centro de Especialidades Odontológicas),
em  atendimento  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde.
Permanecem inalteradas todas as demais CLÁUSULAS e
condições  do  contrato.  DATA DE ASSINATURA:  26  de
junho de 2024.

São José do Vale do Rio Preto, em 01 de julho de 2024.
Tiago de Araújo Martins

Responsável pelo Setor de Contratos, Convênio e Certidões
...........................................................................................................

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
214/2023

INSTRUMENTO:  Processo  Administrativo  nº
6116/2024;  PARTES:  O  MUNICÍPIO  DE  SÃO JOSÉ  DO
VALE DO RIO PRETO e o ESPORTE CLUBE RIO PRETO,
por  força  dos  despachos  exarados,  fica  prorrogado  em 12
(doze)  meses,  iniciando-se  em  04  de  julho  de  2024  e
findando-se  em  04  de  julho  de  2025,  o  prazo  previsto  na
CLÁUSULA  QUARTA  do  referido  contrato,  bem  como  fica
mantido o valor do aluguel em R$ 6.000,00 (seis mil reais)
mensais, do contrato ora mencionado, referente a locação
de 01 (um) imóvel, com aproximadamente 4.232,94 m² e
estacionamento  para  150  vagas,  com  benfeitorias
construídas, situados na Rua José Silveira de Medeiros, nº
116,  Valverde,  São  José  do  Vale  do  Rio  Preto/RJ,  em
atendimento  à  Diversas  Secretarias.  Permanecem
inalteradas  todas  as  demais  Cláusulas  e  condições  do
Contrato. DATA DE ASSINATURA: 01 de julho de 2024.

São José do Vale do Rio Preto, em 01 de julho de 2024.
Tiago de Araújo Martins

Responsável pelo Setor de Contratos, Convênio e Certidões
...........................................................................................................

EXTRATO DO CONTRATO Nº 259/2024
INSTRUMENTO:  Processo  administrativo  nº

8841/2024; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO e a empresa RENTO TERRAPLANAGEM

LTDA; OBJETO: contratação de empresa especializada na
prestação  de  serviços  de  locação  de  máquinas  de
terraplanagem e transporte de máquinas, em atendimento
à  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e  Gestão;
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, iniciando-se em 27 de junho de
2024  e  findando-se  em  27  de  julho  de  2024;  VALOR:
Pagará o valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Reserva Orçamentária nº 880/2024; Categoria Econômica:
3.3.90.39.00  –  Fonte  Recurso:  0011704  –  Secretaria  de
Obras  Públicas,  Urbanização  e  Transporte  -  Locação  de
Máquinas Pesadas – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica. DATA DE ASSINATURA: 27 de junho de 2024.

São José do Vale do Rio Preto, em 01 de julho de 2024.
Tiago de Araújo Martins

Responsável pelo Setor de Contratos, Convênio e Certidões
...........................................................................................................

EXTRATO DO CONTRATO Nº 261/2024
INSTRUMENTO:  Processo  administrativo  nº

7012/2024; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO  RIO  PRETO  e  a  empresa  FEDERACAO  DE
MOTOCICLISMO  DO  ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO;
OBJETO:  contratação  de  empresa  para  realização  do
evento “Copa Dois Estados” nos dias 13 e 14 de julho de
2024, em atendimento a Secretaria Municipal de Turismo,
Esporte, Lazer e Juventude: VIGÊNCIA: 02 (dois) dias, após
a assinatura do presente contrato, iniciando-se em 13 de
julho  de  2024  e  findando-se  em  14  de  julho  de  2024.
VALOR: Pagará o valor global R$ 55.000,00 (cinquenta e
cinco mil reais). Reserva Orçamentária de nº º 695/2024;
Categoria Econômica: nº 3.3.90.39.00 – Fonte Recurso: nº
0011704 - Manutenção das Atividades do Esporte e Lazer –
Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DE
ASSINATURA: 28 de junho de 2024.

São José do Vale do Rio Preto, em 01 de julho 2024.
Tiago de Araújo Martins

Responsável pelo Setor de Contratos, Convênio e Certidões
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 1 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024 
PROCESSO Nº: 1174/2024 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
VENCEDORA: RIO MEIER COMÉRCIO DE MATERIAIS ODONTO-HOSPITALARES LTDA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 180/2024 
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES 
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                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
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São José do Vale do Rio Preto, em 01 de julho de 2024 
 
 
 
 

Tiago de Araújo Martins 
Responsável pelo Setor de Contratos, Convênio e Certidões 
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